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NOTAS EXPLICATIVAS DEMONSTRAÇÕES 2018: 
 
NOTA 1: ATIVIDADE OPERACIONAL       
A empresa tem como atividade preponderante a captura de pescados, sua 
industrialização, transporte e comercialização. Com vista à 
racionalização de suas atividades, atualmente terceiriza os serviços de 
manipulação e congelamento de pescados em empresas parceiras. As 
mercadorias provenientes de produção própria e adquiridas de terceiros 
no mercado interno e externo, foram comercializadas no país e no 
exterior, cabendo destacar os estados de São Paulo, Rio de Janeiro, 
Bahia e Pernambuco, como grandes adquirentes nacionais, e a Argentina, 
Estados Unidos, Taiwan, Portugal, Itália e França, como maiores 
importadores de nossos produtos.      
 
NOTA 2: DECLARAÇÃO CONFORMIDADE       
As demonstrações contábeis foram preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, em observância à Lei das Sociedades por 
Ações - Lei da S/As,considerando as alterações introduzidas através das 
Leis 11.638/07 e 11.941/09 e os pronunciamentos, interpretações e 
orientações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados por 
resoluções do Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 
 
NOTA 3: SUMÁRIO DOS PRINCIPAIS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS:   
    
a) REGIME DE ESCRITURAÇÃO - foi observado o regime de competência para 
o registro das operações do exercício; 
b) REGIME DE TRIBUTAÇÃO – Lucro Real; 
b) ESTOQUE – O estoque de produtos no valor de R$ 9.063.982,11 estocado 
em 31/12/2018 é demonstrado ao custo médio de aquisição ou fabricação, 
líquidos dos impostos recuperados, e não superam os preços de mercado 
ou custo de reposição. O valor líquido realizável é estimado com base 
no preço de venda dos produtos em condições normais de mercado, menos 
as despesas variáveis de vendas; A empresa mantém estoque de insumos 
também reconhecidos ao custo médio de aquisição líquidos dos impostos 
recuperados. 
 

 
 
c) CIRCULANTE - demonstra os direitos e as obrigações exigíveis até o 
final do exercício de 2019;       
d) INVESTIMENTOS - parte refere-se a terrenos e prédios não utilizados 
na atividade da empresa e parte esta vinculada a participações no 
capital das empresas: Emecon Engenharia Ltda e Pioneira da Costa Const. 
E Incorp. Ltda. Os investimentos, por seus valores contábeis, se 



 
 
 
 
enquadram como relevantes, razão pela qual foram registrados pela 
equivalência patrimonial. 
d) IMOBILIZADO – É composto pelos bens imóveis (edificações e 
instalações), bens móveis, barcos, equipamentos de pesca e veículos. É 
reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição. Após o 
reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação (quando tiverem 
vida útil definida). Os gastos posteriores à aquisição são incorporados 
ao valor do imobilizado, desde que tais gastos aumentem a vida útil do 
bem e sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os 
gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente 
como variações patrimonias diminutivas do período; 
 

 
 
       
       
NOTA 4: EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS  
Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo 
valor justo, líquido dos custos da transação incorridos e são, 
subseqüentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer 
diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) 
e o valor de resgate é reconhecida na demonstração do resultado durante 
o período em que os empréstimos estejam em andamento, utilizando o 
método da taxa de juros efetiva. Do valor de empréstimos no passivo 
circulante 13M são devidos ao Banco do Brasil S/A em sua maioria 
contraltos de câmbio com taxas de 4% a.a, conta garantida junto ao 
banco Daycoval S/A no montante de 1,5M a taxa de 1,5% a.m e um finame 
junto ao banco Itaú de 26K com taxas de 3% a.a + TJLP. Já no passivo 
não circulante 727k são devidos ao Banco do Brasil em contratos finame 
TJLP e o restante da dívida aproximadaemnte 20,4M representa o valor 
devido aos credores da recuperação judicial. 
 
NOTA 5: PROVISÕES       
Foram constituídas as seguintes provisões:      
a) Do valor de clientes foi constituída provisão de R$ 2.034.172,98, 
considerando os créditos vencidos a mais de 180 dias;    
b) Do valor de adiantamentos a fornecedores foi constituída provisão no 
valor de R$ 98.663,98, considerando as antecipações concedidas a mais 
de 180 dias; 
 
NOTA 6: CAPITAL SOCIAL       
a) CAPITAL AUTORIZADO: é de R$ 72.700.000,00 o capital autorizado, 
dividido em 50.890.000 ações ordinárias e 21.810.000 ações 
preferenciais, ambas nominativas e com valor nominal de R$ 1,00. As 
ações preferenciais não têm direito a voto, sendo prioritárias na 
percepção de dividendos e fazem jus, em igualdade de condições com as 
ordinárias, a todas as vantagens distribuídas, inclusive bonificações.
     
b) CAPITAL REALIZADO - é de R$ 26.717.672,00 o capital integralizado, 
distribuído em 20.996.092 ações ordinárias 5.721.580 e ações 
preferenciais, perfazendo o total de 26.717.672 ações de valor nominal 
de R$ 1,00.       
       
       



 
 
 
 
c) Os valores relativos a empréstimos compulsórios foram totalmente 
provisionados, haja vista há inexistência de documentos comprovação dos 
saldos, no montante de R$ 200.242,03.       
 
NOTA 7: IMPOSTOS DIFERIDOS       
Os impostos diferidos compreendem o imposto de renda e a contribuição 
social diferidos, calculados sobre o ajuste de avaliação patrimonial, 
diferenças temporárias entre as bases fiscais dos ativos e passivos e 
seus valores contábeis. Os impostos diferidos são determinados usando 
as alíquotas de imposto vigentes nas datas dos balanços e que devem ser 
aplicadas quando os respectivos impostos diferidos ativos forem 
realizados ou quando o imposto de renda e a contribuição social 
diferidos passivos forem liquidados.  
 
       
NOTA 8: DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA       
De acordo com o IAS 7/CPC 3 a demonstração do fluxo de caixa foi 
elaborada pelo método direto partindo das informações contábeis. 
      
NOTA 9: RECUPERAÇÃO JUDICIAL       
Em 08/04/2015, a companhia ajuizou pedido de recuperação judicial, sob 
nº 0300506-06.2015.8.24.0139, perante a 1ª Vara da Comarca de Porto 
Belo/SC nos termos dos artigos 51 e seguintes da Lei nº 11.101/05. 
Sendo nosso pedido deferido pela MM Juíza de Direito Karina Muller 
Queiroz de Souza. A despeito dos esforços da administração junto a 
credores, clientes e potenciais investidores, o pedido de recuperação 
judicial mostrou-se inevitável diante do agravamento da situação de 
crise econômico-financeira da empresa. A medida visa a proteger a 
continuidade da sociedade e a manutenção da atividade produtiva, os 
empregos e o fomento da economia local. As informações relativas ao 
processamento dos pedidos de recuperação judicial, bem como outros 
fatos e informações pertinentes, foram e continuarão a ser 
oportunamente divulgados, na forma da legislação vigente. Em 19/12/16 
houve a assembleia com credores e a aprovação do plano pelos mesmos. A 
homologação do Plano de Recuperação Judicial ocorreu em 18/05/2017. Em 
agosto de 2018 iniciamos o pagamento dos credores trabalhistas conforme 
previsão do Plano de Recuperação, sendo cumpridas as exigências legais. 
 
NOTA 10: RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS:     
  
As despesas referem-se principalmente a descontos concedidos e taxa de 
desconto de duplicatas, cerca de 83% das despesas.    
    
 
NOTA 11: AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
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